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CENTRAL DE MANDADOS

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Autos n.º -28. Ee .

Ex MERSON ARA
Executada UIZ CARLOS Lofes
Valor da Divida .« Ó

Aos MMOU,au em cumprimento ao mandado anexo, no endereço do(a) executado(a) contido no

mandado expedido dos autos em epigrafe, onde fui eu, Oficial de Justiça e Avaliador, para cumprimento do

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, onde depois de preenchidas as formalidade legais, realizei a

penhora do(s) seguinte(s) bem(ns):

Bens Descrição . Avaliação
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Estado de Bom esTaDO e AConservação |

| Localização |2Un Antonio Pacueco rLoo, “Ss5--Praca DU -=
Observações

CARRO DEM CONSERVADO
Avaliação a

Total [R$ M.SC0 00 |

Feito assim a penhora, lavrei o presente auto. Em seguida lavrei o competente AUTO DE

DEPÓSITO, conforme segue:

AUTO DE DEPÓSITO
i

Nesta data, depois de realizada a penhora, fiz o depósito do(s) bem(s)

em mãos do executado, LUIZ Carros LOPES “ cfr. 933 250 3$a -Zo

dusAZZoe "

o qual, comofiel depositário, se obriga a não abrirão do(s) berá(s)sem “prévia autoriza-
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